
EDITALDE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DA BAH IA - SAEB

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

EDITALNº004/2013

O SecretáriodaAdministraçãonousodesuasatribuiçõeslegais, ecom vistasaoatendimentode

necessidadedeserviçotemporárioeexcepcional, tornapúblicaarealizaçãodoProcessoSeletivo

Simplificadoparacontrataçãodepessoal, portempodeterminado, em RegimeEspecialdeDireito

Administrativo–REDA paraaSuperintendênciadeAtendimentoaoCidadão, observadoodispostono

incisoIX, doart. 37 daConstituiçãoFederal, naformaprevistanosarts. 252 a255 daLeiestadualnº.

6.677 de26.09 .19 9 4, tendoem vistaasalteraçõesintroduzidaspelaLeiestadualnº7.9 9 2 de28.12.2001

regulamentadapeloDecretoestadualnº11.571 de03.06.2009 , deacordocom aInstruçãoNormativan°
009 de09 .05.2008 eInstruçãoNormativaden°014 de28 dedezembrode2012, consoanteàsnormas

contidasnesteEdital.

I. DISPOSIÇÕESPRELIMINARES

1. O ProcessoSeletivoSimplificadoserácoordenado, supervisionadoerealizadopelaComissãocriada

com aPortarianº1102, publicadanoDiárioOficialdoEstadodaBahiade10 dejulhode2013;

2. O prazodevalidadedoProcessoSeletivoSimplificadoseráde01 (um)ano, contadodadatada

H omologaçãodoseuResultadoFinal, prorrogávelporigualperíodo, acritériodaAdministração, por

atoexpressodoSecretáriodeAdministraçãodoEstado.

3. O ProcessoSeletivoSimplificadoseráconstituídodeumaetapa, AnáliseCurricular, eliminatóriae

classificatória, aplicadaaFunçãoTemporária;

4. O ProcessoSeletivoSimplificadovisaàcontrataçãopeloprazodeterminadode24 (vinteequatro)

meses, com possibilidadederenovaçãoporigualperíodo, umaúnicavez.

5. Nãopoderãosercontratadoscandidatosquejátiveram 48 (quarentaeoito)mesesdecontratoREDA

com oPoderExecutivodoEstado.

II. FUNÇÕESTEMPORÁRIAS, ÁREASDE ATUAÇÃO, VAGAS, PRÉ-REQUISITOS/

ESCOLARIDADE, REMUNERAÇÃO, CARGA H ORÁRIA E VALORDA INSCRIÇÃO.

1. AsFunçõesTemporáriaserespectivocódigo, áreasdeatuação, númerodevagas,

pré-requisitos/escolaridade, remuneração(vencimentobásico+ gratificaçãodefunção), cargahorária

semanalsãoosestabelecidosnoQuadro01 aseguir:

Quadro01 –FunçõesTemporárias

Código

de

Inscrição

Função

Temporária

ÁreadeAtuação

SAEB

Nº

Vagas

Nºde

Vagas

Portador

Deficiência

Total

de

Vagas

100 TécnicoNível

Médio

Superintendência

deAtendimento

aoCidadão

6 0 6



101 Assistentede

Atividades

Administrativas

Superintendência

deAtendimento

aoCidadão

19 1 20

2. A remuneraçãodasFunçõesTemporáriasdeTécnicoNívelMédio(Código100)eAssistentede
AtividadesAdministrativas(Código101)com cargahoráriade40hséconstituídapelovencimento

básicode641,71 (seiscentosequarentaeum reaisesetentaeum centavos), acrescidodeuma

gratificaçãoequivalentea429 ,04 (quatrocentosevinteenovereaisequatrocentavos).

3. H averánaremuneraçãooacréscimo, pordiaútiltrabalhado, deauxíliorefeiçãodeR$9 ,00 (nove

reais)edeauxíliotransporteexclusivamenteparaosdiastrabalhadosnacidadesede- Salvador. Paraa

FunçãoTemporáriadeTécnicoNívelMédioCompletoem Informática, quandorealizadosem outros

municípios, foradacidadesede, haveráajudadecusto, pordiaútiltrabalhado, correspondenteàdiária

vigentedoperíodo.

4. ParaaFunçãoTemporáriadeTécnicoNívelMédioCompletoem Informática, aSAEB somente

arcarácom oscustosdodeslocamentodacidadesede(Salvador)paraolocaldedestinodarotadoSac

Móvelondeoserviçosejanecessário.
5. Seráoferecida, paratodasasFunçõesTemporárias, deformafacultativa, aassistênciamédicado

Estadosomenteparaotitular, mediantecontribuiçãomensal, conformeafaixaderendasalarial.

6. A jornadadetrabalhoseráde08(oito)horasdiáriase40(quarenta)horassemanais, estandoos

ocupantesdasrespectivasFunçõesTemporáriassubmetidosaregimejurídicoespecífico.

7. A descriçãoSumáriadasFunçõesTemporáriasconstanoAnexoI desteEdital.

8. Aoinscrever-se, ocandidatodeveráobservarositensCódigodeInscriçãoe

Pré-Requisitos/Escolaridade.

9 . Asvagasserãopreenchidassegundoaordem decrescentedepontuaçãodoscandidatoshabilitados,

deacordocom anecessidadeadministrativadaSecretariadaAdministraçãodoEstadodaBahia.

10. Dototaldevagasdestinadasacadaáreadeatuaçãoedasquevierem aseroferecidasduranteo

prazodevalidadedestaseleçãopública, 5% serãoreservadasaoscandidatoscom deficiência, nos

termosdaLeiEstadualnº6.677, de26 desetembrode19 9 4, eaLeiEstadualnº6.339 , de6 de
novembrode19 9 1.

11. AsdescriçõesSumáriasdasFunçõesTemporáriasconstam noAnexoI desteEdital.

III. DOSREQUISITOSPARA A ADMISSÃO NASFUNÇÕESTEMPORÁRIAS

1. O candidatoaprovadonoProcessoSeletivoSimplificadodequetrataesteEdital, seráinvestidona

FunçãoTemporáriaseatenderasseguintesexigências:

a)Serbrasileironatoounaturalizado, ouainda, nocasodenacionalidadeestrangeira, apresentar

comprovantedepermanênciadefinitivanoBrasil;

b)Teridademínimade18 (dezoito)anosnadatadacontratação;

c)Nãoterregistrodeantecedentescriminais;

d)Possuirospré-requisitos/escolaridaderequeridosparaaFunçãoTemporáriaescolhida, deacordo
com odiscriminadonoCapítuloII, Quadro01.

e)Estarquitecom asobrigaçõeseleitorais;

f)Estarquitecom asobrigaçõesdoServiçoMilitar, paracandidatosdosexomasculino;

g)Teraptidãofísicaementalparaoexercíciodasatividades;

h)Nãoexerceroutrocargo, funçãoouempregonaAdministraçãoPúblicaFederal, Estadual/Distrital

e/ouMunicipal, salvoosacumuláveisprevistosnaConstituiçãoFederal/88, artigo37, incisoXVI,

alíneasa,b,c;

i)Nãotersidopunidocom nenhumafaltagravepassíveldedemissãoem cargoouempregoocupado

anteriormentenoserviçopúbliconasesferasFederal, Estadual/DistritaleMunicipal;

2. NoatodainvestiduranaFunçãoTemporária, anular-se-ão, sumariamente, ainscriçãoetodososatos



deladecorrentes, seocandidatonãoatenderàscondiçõesapresentadasacima.

IV. DASINSCRIÇÕES

1. A inscriçãodocandidatoimplicaráoconhecimentoeatácitaaceitaçãodasnormasecondições

estabelecidasnesteEdital, em relaçãoàsquaisnãopoderáalegardesconhecimento.

2. Asinscriçõesficarãoabertas, exclusivamenteviaInternet, noperíododas8h30mindodia

29 /07/2013 às18h00 dodia02/08/2013 (horáriodeBrasília), deacordocom oitem 3 desteCapítulo.

3. Parainscrever-se, viaInternet, ocandidatodeveráacessaroendereçoeletrônico

selecao.saeb.ba.gov.breefetuarsuainscrição, conformeosprocedimentosestabelecidosaseguir:

3.1. Lerasinstruçõesepreenchereletronicamenteo“CadastroparaInscrição”ea“FichadeInscrição
Obrigatória”correspondenteàsFunçõesTemporáriasaqualpretendeseinscrever, deformacompletae

corretaconformeoitem 5 desteCapítulo, inclusiveassinalaroTermodeResponsabilidade;

3.2. Aoinscrever-seocandidatodeveráoptarpelaFichadeInscriçãoObrigatóriacorrespondenteao

CódigodeInscriçãodaFunçãoTemporáriadeinteresseparaaqualpretendeconcorrer.

3.3. A inscriçãosomenteseráconfirmadaseocandidatopreencherdeformacompletaecorretae

assinalartodososcamposeletrônicos.

3.4. Somenteserãoprocessadasasinscriçõespreenchidaseletronicamenteedeformacorreta.

3.5. O candidatosomenteteráasuainscriçãoefetivadaseforem realizadostodososprocedimentos

previstosnoitem 3 erespectivossubitensdesteCapítulo.

3.6. Édeverdeocandidatomantersobsuaguardaoavisoeletrônicogeradoaotérminodasua

inscrição.

3.7. A SecretariadaAdministraçãodoEstadodaBahia–SAEB nãoseresponsabilizaporsolicitações
deInscriçãoviaInternetnãorecebidapormotivodeordem técnicadoscomputadores, falhade

comunicação, congestionamentodelinhasdecomunicação, faltadeenergiaelétrica, bem comooutros

fatoresqueimpossibilitem atransferênciadedados.

4. O candidatoqueefetivarmaisdeumainscriçãonoProcessoSeletivoSimplificado, teráaprimeira

cancelada, sendoconsideradavalidadaaúltimainscrição. Nãosendopossívelidentificaraúltima

inscriçãoefetivada, todasserãocanceladas.

4.1. A comprovaçãodadataehoráriodainscriçãodar-se-ámedianteaferiçãodadataehoráriodos

dadosgeradosegravadosquandodaconclusãodainscriçãofeitapelocandidato.

5. AsinformaçõesprestadasnoCadastroparaInscriçãoenaFichadeInscriçãoObrigatóriaserãode

inteiraresponsabilidadedocandidato, reservando-seàComissãoodireitodeexcluirdoProcesso

SeletivoSimplificadoaquelequenãopreencheressedocumentoeletrônicoeoficialdeformacompleta,

correta, sem errosdedigitaçãoe/oufornecerdadosinverídicosoufalsos.
6. Nãoserãoaceitasassolicitaçõesdeinscriçõesquenãoatenderem rigorosamenteaoestabelecido

nesteedital.

V. DASINSCRIÇÕESPARA CANDIDATOSPORTADORESDE DEFICIÊNCIA

1. Àspessoasportadorasdedeficiência, quepretendam fazerusodasprerrogativasquelhessão

facultadasnoincisoVIII, doartigo37, daConstituiçãoFederal/19 88, éasseguradoodireitode

inscriçãonopresenteProcessoSeletivoSimplificadodesdequeadeficiênciadequesãoportadorasseja

compatívelcom asatribuiçõesdaFunçãoTemporária.

2. Consideram-sepessoasportadorasdedeficiênciaaquelasqueseenquadrarem nascategorias

discriminadasnoartigo4º, doDecretoFederalnº3.29 8 de20/12/19 9 9 , alteradopeloDecretoFederalnº
5.29 6 de02/12/2004.

3. Àspessoasportadorasdedeficiência, resguardadasascondiçõesespeciaisprevistasnoDecreto

Federalnº3.29 8 de20/12/19 9 9 , alteradopeloDecretoFederalnº5.29 6 de02/12/2004, particularmente

em seuartigodenº40, participarãodoProcessoSeletivoSimplificadoem igualdadedecondiçõescom

osdemaiscandidatos, noqueserefereaoscritériosdeaprovação, aohorárioeaolocalderealizaçãoda

etapaeanotamínimaexigidaparatodososdemaiscandidatos.

4. NostermosestabelecidospeloDecretoFederaldenº3.29 8 de20/12/19 9 9 , alteradopeloDecreto

Federalnº5.29 6 de02/12/2004, candidatoinscritocomoportadordedeficiênciadeverácomunicá-la



especificando-anoCadastroparaInscriçãoepreenchereletronicamenteaFichadeInscrição

ObrigatóriaparaaFunçãoTemporáriaaquepretendeconcorrer. Aindanoperíododasinscrições,

encaminharviaSEDEX, àComissãoresponsávelpeloProcessoSeletivoSimplificado, Secretariada

AdministraçãodaBahia- SAEB, endereço2ªAvenidanº200, PlataformaIII, 1ºandar–Salas105,

CentroAdministrativodaBahia–CAB, Salvador–BA, CEP41.475-003, osdocumentosindicadosa

seguir:

4.1. LaudoMédico, originaleexpedidonoprazomáximode9 0 (noventa)diasantesdotérminodas

inscriçõesestipuladonesteedital, atestandoaespécieeograuouníveldedeficiência, com expressa

referênciaaocódigocorrespondentedaClassificaçãoInternacionaldeDoença–CID, bem comoa

provávelcausadadeficiência, informando, também, oseunome, documentodeidentidade(RG),

númerodoCPFeopçãodaFunçãoTemporária.
5. O candidatoportadordedeficiênciaquenãorealizarainscriçãoconformeinstruçãoconstanteneste

Capítulonãopoderáimpetrarrecursoem favordesuacondição.

6. AspublicaçõesdaslistagensdetodososresultadosdoProcessoSeletivoSimplificadoconterão:

6.1 Oscandidatoshabilitados, em ordem decrescentedepontuaçãofinal, conformeestabelecidono

CapítuloX, item 3 desteedital, deacordocom aFunçãoTemporáriadeclaradanoatodainscrição.

6.2 Oscandidatoshabilitados, portadoresdedeficiência, separadamente, com apontuaçãofinalpor

FunçãoTemporária, deacordocom aopçãodeclaradanoatodainscrição, constandosuaclassificação

específicanacondiçãodeportadordedeficiência.

7. Apóspublicaçãodalistadeclassificação, ResultadoFinaldoProcessoSeletivoSimplificado, o

candidatoaprovadocomoportadordedeficiênciaseráconvocado, deacordocom onúmerodevagas,

conformeprevistonoCapítuloII, Quadro1, paracomprovaçãodadeficiênciaapontadanoatoda

inscriçãoedesuacompatibilidadecom oexercíciodasatribuiçõesdaFunçãoTemporária.
8. SeráeliminadodalistadeclassificaçãoocandidatocujadeficiênciaassinaladanaFichadeInscrição

nãoforconstatadanaperíciaoficial.

9 . Nãohavendocandidatosaprovadosparaasvagasreservadasaosportadoresdedeficiência, estas

serãopreenchidasporcandidatosnãoportadoresdedeficiênciacom estritaobservânciadaordem de

classificaçãofinal.

10. A nãoobservância, pelocandidato, dequalquerdasdisposiçõesdestecapítuloimplicaráaperdado

direitodesercontratadoparaasvagasreservadasaportadoresdedeficiência.

11. O laudomédicoapresentadoterávalidadesomenteparaesteProcessoSeletivoSimplificadoenão

serádevolvido.

12. Apósainvestiduradocandidato, adeficiêncianãopoderáserargüidaparajustificaraconcessãode

aposentadoria.

VI. DA ANÁLISE CURRICULAR

1. A AnáliseCurricularserárealizadapelaComissãonoperíodode05/08/2013 até06/08/2013 através

daanálisedosDadosCadastraisedaFichadeInscriçãoObrigatória, preenchidoseletronicamentepor

meiodoendereçoeletrônicoselecao.saeb.ba.gov.br.

2. A AnáliseCurricularvisaaferiroperfildocandidatoapartirdoníveldeescolaridade,

conhecimentosespecíficoseexperiênciaprofissionaldevidamentecomprovadasdeacordocom a

FunçãoTemporáriaaqueconcorreeconformeosdadoscurricularesqueserãoinformadose

preenchidoseletronicamentepelocandidatopormeiodoendereçoeletrônicoselecao.saeb.ba.gov.br.

3. Naanálisecurricularserãoavaliadasascompetências(conhecimento, habilidadeseatitude), nívelde

escolaridade;experiênciaacumulada;cursostécnicos, profissionalizanteseextracurriculares,
conhecimentosespecíficos, paraaFunçãoTemporária, segundoosrequisitosdefinidosnosQuadros02

e03 aseguir:

Quadro02 –RequisitosdeAvaliação–AnáliseCurricular

TécnicoNívelMédioCompletoem Informática

Experiência Cursosde Cursode



Profissional

compatível

com a
descrição

daFunção

Temporária

Aperfeiçoamento,

até10 anosde

realização*,
compatíveiscom

adescriçãoda

Função

Temporária

Redes-

Sistemas

Operacionais
Windows-

com até5

anosde

realização*

Sem

experiência

0 NãoPossui 0 Carga

H oráriade

60haté

120h**

1

Até

06(seis)

meses

1,5 CargaH oráriade

16haté40h

0,5 Carga

H orária

acimade

120h**

1,5

Maiorque

06(seis)

mesesa

01(um)ano

3,5 CargaH orária

acimade40haté

80h

0,5 Carga

H orária

acimade

120h**

1,5

Maiorque

06(seis)
mesesa

01(um)ano

3,5 CargaH orária

acimade40haté
80h

1,5

Maiorque

01(um)ano

até03(três)

anos

4,5 CargaH orária

acimade80h

2,5

Maiorque

03(três)

anosaté

06(seis)

anos

5,5

Acimade

06(seis)

anos

6

* Contadosapartirdadatadepublicaçãodoedital

** Diferenciadosecomprovadosatravésdeatestadooucertificado

Quadro03 –RequisitosdeAvaliação–AnáliseCurricular

EnsinoMédioCompletoouFormaçãoTécnicaProfissionalizantedeNívelMédioCompleto



Experiência

Profissional

compatível
com a

descrição

daFunção

Temporária

Cursosde

Aperfeiçoamento,

até10 anosde
realização*,

compatíveiscom

adescriçãoda

Função

Temporária

Cursode

Informática

com até5
anosde

realização*

Sem

experiência

0 NãoPossui 0 Básico** 1

Até

06(seis)

meses

1,5 CargaH oráriade

16haté40h

0,5 Avançado** 1,5

Acimade

06(seis)

mesesa

01(um)ano

3,5 CargaH orária

acimade40haté

80h

1,5

Acimade

01(um)ano

até03(três)
anos

4,5 CargaH orária

acimade80h

2,5

Acimade

03(três)

anosaté

06(seis)

anos

5.5

Acimade

06(seis)

anos

6

* Contadosapartirdadatadepublicaçãodoedital

** Diferenciadosecomprovadosatravésdeatestadooucertificado

4. A AnáliseCurricularterácarátereliminatórioeclassificatório. A pontuaçãomáximaobtidana

AnáliseCurricularéde10(dez)pontosparaaFunçãoTemporáriaeconsiderar-se-ãoaptosos

candidatoscom pontuaçãoigualousuperiora05 (cinco)pontos, desdequeatendidasàsexigênciasdos
CapítulosIII eIV desteEdital.

5. O candidatonãohabilitadonaAnáliseCurricularseráexcluídodoProcessoSeletivoSimplificado.

6. A SecretariadaAdministraçãodoEstadodaBahia–SAEB divulgaránoDiárioOficialdoEstado,

relaçãocontendoapenasoscandidatoshabilitadosporordem decrescentedepontuaçãonaAnálise

Curricular, porFunçãoTemporária.

7. Comprovada, em qualquertempo, irregularidadeouilegalidadenosdadoscurricularesapresentados

e, comprovadaaculpadomesmo, ocandidatoseráexcluídodoProcessoSeletivoSimplificado, sem



prejuízodasmedidaspenaiscabíveis.

VII. DA CLASSIFICAÇÃO

1. ParacadaFunçãoTemporáriaapontuaçãofinaldoscandidatoshabilitadosseráigualaoresultado

obtidonaAnaliseCurricular.

2. Oscandidatoshabilitadoscom pontuaçãoigualousuperiora05 (cinco)serãoclassificadosem ordem

decrescentedapontuaçãofinal, deacordocom onúmerodevagasdaFunçãoTemporáriaconcorrida.

3. Nahipótesedeigualdadedanotafinal, terápreferênciaocandidatoque:

Tiveramaioridade, considerando-sedia, mêseanodenascimento.

VIII. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINALE H OMOLOGAÇÃO

1. A SecretariadaAdministraçãodoEstadodaBahia- SAEB, atravésdaComissãopublicaráo

ResultadoFinaleaH omologaçãodoProcessoSeletivoSimplificado, noDiárioOficialdoEstadoda

Bahia, contendoarelaçãodoscandidatoshabilitadosem ordem decrescentedepontuaçãofinal, de

acordocom aopçãodeclaradanoatodainscrição.

2. NaspublicaçõesdaslistagensdetodososresultadosdoProcessoSeletivoSimplificadoconstarão:

a)oscandidatoshabilitadosem ordem declassificaçãofinal, com anotafinal, deacordocom aopção

declaradanoatodainscrição;

b)oscandidatoshabilitados, portadoresdedeficiência, separadamente, com anotafinal, deacordocom

aopçãodeclaradanoatodainscrição.

IX. DOSRECURSOS

1. SeráadmitidorecursoquantoaoresultadodaAnáliseCurriculardoProcessoSeletivoSimplificado.

2. O prazoparainterposiçãoderecursoseráde02 (dois)diasúteisapósapublicaçãodoresultadode

cadaetapanoDiárioOficialdoEstadotendocomotermoinicialo1ºdiaútilsubseqüenteàdatado

evento.

3. Admitir-se-áum únicorecursoporcandidatoparaaetapacitadareferidanoitem 1, desteCapítulo,

devidamentefundamentado, sendodesconsideradorecursodeigualteor.

4. Nãoserãoaceitososrecursosinterpostosem prazodestinadoàetapadiversadaquestionada.

5. Osrecursosdeverãoserdigitadoseentreguesem 01 (uma)viaoriginal.

6. Cadaitem deveráserapresentadoem folhaseparada, identificadaconformemodeloaseguir:

ModelodeIdentificaçãodeRecurso

ProcessoSeletivoSimplificado:

Candidato:

CódigodeInscriçãoeOpçãodaFunçãoTemporária:
N.ºdeInscrição:

N.ºdoDocumentodeIdentidade:

Fundamentaçãoeargumentaçãológica:

Dataeassinatura:

7. OsrecursosdeverãoserdirigidosàComissãoeentreguesnoSetordeProtocolodaSecretariada

AdministraçãodaBahia- SAEB, endereço2ªAvenidanº200, PlataformaIII, 1ºandar–Salas105,

CentroAdministrativasdaBahia- CAB, Salvador-BA devendonesteconstaroendereçopara

correspondência, telefone, e-maileassinaturadocandidato.

8. Osrecursospoderãoserenviados, ainda, pormeiodeSEDEX, dirigidosàComissão, Secretariada

AdministraçãodaBahia- SAEB, SetordeProtocolodaSecretariadaAdministraçãodaBahia- SAEB,

endereço2ªAvenidanº200, PlataformaIII, 1ºandar–Sala105, CentroAdministrativodaBahia-

CAB, Salvador-BA, CEP41.475-003, devendonesteconstaroendereçoparacorrespondência, telefone,

e-maileassinaturadocandidato.



9 . O recursointerpostoforadorespectivoprazonãoseráaceito, sendoconsiderada, paraesteefeito, a

datadoingressonoprotocolodaSecretariaouquandoencaminhado, viaSEDEX, adatadapostagem.

10. Nãoserãoaceitosrecursosinterpostosporfac-símile(FAX), telex, Internet, telegrama, ououtro

meioquenãosejaoespecificadonesteEdital.

11. A decisãodorecursoserádadaaconheceratravésdapublicaçãoem DiárioOficialdoEstadoda

Bahia.

X. DA CONTRATAÇÃO

1. ApósaH omologaçãodoResultadoFinaldoProcessoSeletivoSimplificado, aComissãoconvocará

oscandidatoshabilitados, atravésdeEditaldeConvocaçãopublicadonoDiárioOficialdoEstadoda
Bahia, conformedistribuiçãodevagasdispostanoCapítuloII, Quadro01, porordem decrescentede

pontuaçãofinalporFunçãoTemporária.

1.1. O candidatodeverácomprovarasinformaçõescontidasnocurrículocom acópiadetodaa

documentaçãoautenticada, noperíododacontratação, noquedizrespeitoaEspecificaçõesconstante

noQuadro01 doCapituloII eQuadro02 e03 doCapituloVII.

1.2. O candidatodeverácomparecernodia, horárioelocaldesignados, conformeEditaldeConvocação

publicadoparaentregadadocumentaçãoexigida.

2. Noatodacontrataçãoocandidatohabilitadodeveráapresentarosseguintesdocumentos:

a)OriginaiseCópiasdoRG, CPF, TítulodeEleitor, eregistronoPIS/PASEP;

b)OriginaleCópiadaCarteiradeTrabalhoePrevidênciaSocial- CTPSparacomprovaçãoda

experiênciaprofissionalconformeinformadonaFichadeInscriçãoObrigatória;

c)02 (duas)fotos3x4 (recenteseidênticas);
d)OriginalecópiadodocumentodecomprovaçãodeescolaridadecorrespondenteàFunção

Temporárianoqualfoiinscrito, fornecidoporinstituiçãodeensinoreconhecidapeloMinistérioda

Educação(MEC);

e)Originalecópiadedocumentodecomprovaçãodoscursosdeaperfeiçoamentoe/ouderedesem

sistemasoperacionaisWindows, declaradosnaFichadeInscriçãoObrigatória- Certificadofornecido

porinstituiçãodeensinoreconhecidoouregulamentadopeloMinistériodaEducação(MEC);

f)OriginalecópiadaCertidãodeCasamentoparaoscandidatosdeestadocivilcasado;

g)OriginalecópiadaCertidãodeNascimentoouRG dosdependentes, sehouver;

h)OriginalecópiadoCertificadodeReservistaparacandidatosdosexomasculinoatéos45 (quarenta

ecinco)anosdeidade;

i)DeclaraçãodeBens;

j)NúmerodecontacorrentenoBancodoBrasil;
l)Originalecópiadecomprovantederesidência;

m)AtestadodeSaúdeOcupacional–ASO, expedidoporMédicodoTrabalhoouServiçoMédico

Especializadoem MedicinaOcupacional;

n)Cópiadosexamesapresentadosquandodarealizaçãodaavaliaçãomédica.

- H emogramacompleto

- Glicemia

- ParasitológicodeFezes

- SumáriodeUrina

- AcuidadeVisual

- Raio-X dotóraxcom laudo

- Eletrocardiograma- apartirde40 anos
- PSA (Próstata)–homensapartirde40 anos

- Mamografia- mulheresacimade40 anos

2.1 O candidatoque, nadatadacontratação, nãoreunirosdocumentosrequisitadoseenumerados

acima, perderáodireitoaoingressonareferidaFunçãoTemporária.

XI. DASDISPOSIÇÕESFINAIS

1. DuranteoperíododevalidadedoProcessoSeletivoSimplificado, aComissãoreserva-seodireitode



procederàsconvocações, em númeroqueatendaaointeresseeàsnecessidadesdoserviço, deacordo

com adisponibilidadeorçamentáriaobservandoonúmerodevagasexistentes.

2. TodososcálculosparacômputodapontuaçãodoscandidatosnoProcessoSeletivoSimplificado

serãorealizadoscom 02 (duas)casasdecimais, arredondando-separamaissemprequeaterceiracasa

decimalformaiorouiguala05 (cinco).

3. O acompanhamentodaspublicaçõesreferentesaoProcessoSeletivoSimplificadoéde

responsabilidadeexclusivadocandidato.

4. Nãoserãoprestadasportelefone, informaçõesrelativasaoresultadodoProcessoSeletivo

Simplificado.

5. TodososatosrelativosaopresenteProcessoSeletivoSimplificado, convocações, resultadose

homologaçãoserãopublicadosnaImprensaOficial(DiárioOficialdoEstadodaBahia)pelaSecretaria
daAdministraçãodoEstadodaBahia- SAEB, pormeiodotitulardaComissão.

6. Nãoseráfornecidoacandidatoqualquer, documentocomprobatóriodeclassificaçãonoProcesso

SeletivoSimplificado, valendoparaessefim aslistagensdivulgadasatravésdoDiárioOficialdo

EstadodaBahia.

7. OsitensdoEditalpoderãosofrereventuaisalterações, atualizaçõesouacréscimos, enquantonão

consumadaaprovidênciaoueventoquelhesdisserrespeito, ouatéadatadaconvocaçãodos

candidatosparaaetapacorrespondente, circunstânciaqueserámencionadaem EditalouAvisoaser

publicado.

8. Em casodenecessidadedealteração, atualizaçãooucorreçãodosdadosdeendereço, apósa

realizaçãodaAnáliseCurricular, ocandidatodeveráencaminhardeclaraçãoàComissãoeentregarno

SetordeProtocolodaSecretariadaAdministraçãodaBahia- SAEB, endereço2ªAvenidanº200,

PlataformaIII, 1ºandar–Sala105, CentroAdministrativodaBahia- CAB, Salvador-BA devendo
nestaconstaroendereçoparacorrespondência, telefone, e-maileassinaturadocandidato.

9 . A referidadeclaraçãodequesetratanoitem 8 desteCapítulo, também poderáserenviadapormeio

deSEDEX, dirigidosàComissão, SecretariadaAdministraçãodaBahia- SAEB, endereço2ªAvenida

nº200, PlataformaIII, 1ºandar–Sala105, CentroAdministrativodaBahia- CAB, Salvador-BA, CEP

41.475-003, devendodelaconstaroendereçoparacorrespondência, telefone, e-maileassinaturado

candidato.

10. OscasosomissosserãoresolvidospelaComissãoreferidanoitem 1 doCapítuloI noquetangeà

realizaçãodesteProcessoSeletivoSimplificado.

11. AsdespesasdecorrentesdaparticipaçãonasetapaseprocedimentosdoProcessoSeletivo

SimplificadodequetrataesteEditalcorrerãoporcontadospróprioscandidatos.

Salvador, 16 dejulhode2013.

MANOELVITÓRIO DA SILVA FILH O

SecretáriodaAdministração

ANEXO I

DESCRIÇÃO SUMÁRIA /FORMAÇÃO EXIGIDA /ATRIBUIÇÕESBASICASDASFUNÇÕES

TEMPORÁRIAS

CódigodeInscrição–100 /FunçãoTemporária–Técnicode

NívelMédioCompletoem Informática

FormaçãoExigida

. 2ºgraucompletoem cursotécnicoprofissionalizantena

áreadeinformática.

AtribuiçõesBásicas



. WindowsXP, Windows7 - Instalação, administraçãoe

gerenciamentodediretivaslocais;
. MicrosoftOffice- Instalação, administraçãoedigitação

(planilhas, editoresdetexto);

. Rotinasdebackupsesoluçõesdesegurança(antivírus);

. TecnologiaWireless- Instalação, configuraçãoe

administração;

. Operaçãodeswitchesgerenciáveis;

. Aplicaçãoderegraseconfiguraçãoem navegadoresde

internet;

. Manutençãocorretivaepreventivaem computadorese

impressoras;

. Análiseesoluçõesdeproblemasrelacionadosasoftwaree

hardware;
. Gerenciamentoderedeslocais, crimpagem deconectores

RJ45;

. IntermediaçãodesoluçõesjuntoaProdeb, operadorade

telefoniaeequipedesuporte, relacionadasaofuncionamento

doambientecomputacionaleestruturasdeconectividadeem

redeslógicasetelefônicas;

. Elaboraçãoderelatóriosdeincidentesduranteoperíodode

trabalho;

. Disponibilidademensalparaviagem em todoterritóriodo

EstadodaBahiadurantetodooperíododocontratoREDA,

poraté15 (quinze)diascorridosnomês, confirmedisposto
nalei6.677/9 4, sendoqueoperíodonoqualoservidornão

estiverem viagem, omesmoficaráàdisposiçãoda

Administração.

CódigodeInscrição–101 /FunçãoTemporária–Assistente

deAtividadesAdministrativas

FormaçãoExigida

- EnsinoMédioCompletoouFormaçãoTécnica

ProfissionalizantedeNívelMédioCompleto.

DescriçãoSumária

- Realizaratividadesdefornecimentodeorientaçõesede

informações, controlarofluxodepessoas, fazertriagem e

encaminhardocumentos, bem comoregistrarerealizaro
processamentodedados;

- RealizaratividadesinternasdaadministraçãodoPosto

inerentesaestafunção;

- Realizaratividadesdeprestaçãodeserviçosaocidadãona

unidadedeserviços.

AtribuiçõesBásicas



- Recepcionarocidadão, identificaroserviçosolicitado,

informarascondiçõesnecessáriasparasuarealizaçãoe

procederaodevidoencaminhamento;
- Realizartriagem préviadadocumentaçãonecessáriaparao

serviçosolicitado;

- Colhereregistrardadosdeidentificaçãodousuárioseforo

caso.

- Arquivardocumentosem geralaexemplodeCI śeOfícios

recebidos, formulários;recibosdepagamentos, em pastas

específicas, mantendo-asorganizadaseatualizadas;

- Organizaroestoquedemateriais;

- Registrarasocorrênciasnocadastrodefuncionários, como

atrasos, faltas, atestadomédicoelicenças, advertênciaverbal

ouescritaesuspensão;

- LançardiariamenteaEstatísticadetodasasunidadesde
serviçosdoPosto;

- Controlarasligaçõestelefônicasatravésdeformulário

padrão;

- AuxiliaroGerenteouSubgerentenosprocedimentospara

aberturaefechamentodoposto;

- Orientarousuárioquedesejaexpressarsuaopiniãosobreo

atendimentorecebido(reclamação, dúvidas, sugestõesou

elogio), incluindoopreenchimentodoformulárioSAC

Opinião, suacolocaçãonaurnaderecolhimentoequantoao

canhotoquedeveserdestacadoparaacompanhamentodo

mesmo.


